
Superior Tribunal de Justiça

RESOLUÇÃO STJ/GP N. 28 DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.

Aprova o Plano Diretor de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do 
Superior Tribunal de Justiça para 2021 – 
2022.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
usando da atribuição conferida pelo art. 21, inciso XX, do Regimento Interno, 
considerando a Resolução CNJ n. 211, de 15 de dezembro de 2015, o que consta do 
Processo STJ n. 013263/2017 e a decisão do Conselho de Administração na sessão de 
15 de setembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo, o Plano Diretor de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – PDTIC do Superior Tribunal de Justiça para os 
exercícios de 2021 – 2022.

§ 1º O PDTIC define os projetos e as ações táticas relacionadas aos
objetivos estratégicos da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação.

§ 2º A revisão do PDTIC será avaliada e aprovada pelo Comitê de
Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação e será publicada mediante 
instrução normativa do Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal.

Art. 2º As metas e os prazos serão acompanhados periodicamente pelas 
unidades responsáveis, conforme definido no PDTIC.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro HUMBERTO MARTINS
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Texto de acordo com a publicação na fonte oficial (DJe do STJ, 17 set. 2021).
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VIDE - Instrução Normativa STJ/GDG n. 8 de 31 de março de 2023 (PDTIC 2023-2024)
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https://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/174062
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